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CLÁUSULA SEGUNDA – DA REDUÇÃO TEMPORÁRIA DE VALOR

Conforme negociado entre as partes, o valor mensal do aluguel, definido no Terceiro Termo de
Apostilamento, fica temporariamente reduzido, passando de R$ 38.440,95 (trinta e oito mil, quatrocentos e
quarenta reais e noventa e cinco centavos) para R$ 26.908,67 (vinte e seis mil reais, novecentos e oito mil
reais e sessenta e sete centavos), por 90 (noventa) dias.

Parágrafo 1º - A redução do valor mensal de locação se inicia a partir de 01/maio/2020, indo até
31/julho/2020.

Parágrafo 2º - Assim sendo, o valor total reduzido no contrato é de R$ 34.596,84 (trinta e quatro mil,
quinhentos e noventa e seis reais e oitenta e quatro centavos).

Parágrafo 3º - Cessado o período de 90 dias, a partir 01 de agosto de 2020, retoma-se o valor contratual
mensal anteriormente estipulado.

CLÁUSULATERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em vigor, podendo ainda ser
firmados novos aditivos, a qualquer tempo.

E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente termo aditivo, assinado eletronicamente,
que passa a integrar o contrato de locação, para que produza os necessários efeitos legais.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA,

Pelo Locatário:

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT
Secretária de Estado da Economia

RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA

Procurador do Estado1

Pelo Locador:

JUAREZ MARTINS FONSECA ENIO MARTINS FONSECA
Papelaria Tributária Ltda

________________________________________________________________

¹A subscrição do instrumento por membro da Procuradoria-Geral do Estado tem como único efeito atestar
que as minutas do edital e do ajuste foram examinadas por meio de parecer jurídico que não teve como
escopo analisar ou validar as informações de natureza técnica, econômica ou financeira necessárias à
presente contratação, nem sindicar as razões de conveniência e oportunidade que podem ter dado causa ao
presente ajuste ou aos parâmetros que compõem os seus anexos ou mesmo implicar assunção qualquer
compromisso ou responsabilidade pela fiscalização gestão ou execução do ajuste.
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Documento assinado eletronicamente por JUAREZ MARTINS FONSECA, Usuário Externo, em
09/07/2020, às 15:05, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ENIO MARTINS FONSECA, Usuário Externo, em
09/07/2020, às 15:13, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT,
Secretário (a) de Estado, em 10/07/2020, às 16:49, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA, Procurador
(a) do Estado, em 20/07/2020, às 11:02, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB,
I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000014078615 e o código CRC 772E4CCA.

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 -

GOIANIA - GO - COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B (32)3269-2068

Referência: Processo nº 201700004040059 SEI 000014078615





GO, e de outro lado a empresa   ÇÕ 

  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ nº 08.385.433/0001-14, com sede à Rua S-1, nº 266, Qd. 146, Lt 21E, 2º

andar, Setor Bueno, Goiânia - GO, neste ato denominada, de agora em diante,

simplesmente  em substituição à PAPELARIA TRIBUTARIA

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.905.760/0001-

48, com sede à Rua 07, nº 611, Centro, por seus representantes legais ao m

assinados, senhor Z   , brasileiro, portador do RG

nº 410.136 DGPC/GO, inscrito no CPF sob o nº 134.903.111-91, e o

senhor    , brasileiro, portador do CPF nº

228.305.611-04, RG nº 1.093.722 2ª Via DGPC/GO, ambos residentes e

domiciliados nesta Goiânia-GO, conforme consta do Processo nº

201700004040059 – autuado em 20/07/2017 - resolvem celebrar o

presente      º  , de

locação de imóvel localizado à Rua 05, Qd. C-05. Lt. 23, n° 833, Setor Oeste,

Goiânia - GO, onde está instalada a sede da Delegacia Regional de Fiscalização

de Goiânia – DRFGNA (Mezanino) – GO, em conformidade com a Lei Federal

nº 8.245/91, com as alterações promovidas pela Lei Federal nº 12.112/09, Lei

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Estadual nº 17.928/12, no

que couber, e Arts. 565/578 do Código Civil Brasileiro, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

Á  –  

Constitui objeto deste Termo Aditivo a redução temporária de

30% do valor mensal atual e a renovação, com redução do valor mensal, do

Contrato nº 041/2014, de locação do mezanino do imóvel localizado à Rua 05,

Qd. C-05. Lt. 23, n° 833, Setor Oeste, Goiânia - GO, onde está instalada a sede

da Delegacia Regional de Fiscalização de Goiânia – DRFGNA – GO, e ainda, a

mudança da designação da Locadora, conforme preâmbulo, com a inclusão de

clausulas de Conciliação e Mediação e arbitragem.

á ú Da fundamentação legal: art. 57, § 1º e art.

65, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

Á  –  ÇÃ 

ÇÃ  

Em decorrência de alteração contratual consolidada da atual

Locadora, com transferência da titularidade do imóvel objeto desta contratação,

fica alterada a designação da Locadora do Contrato 041/2014.

á ú A atual Locadora, empresa 'PAPELARIA
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TRIBUTARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº

00.905.760/0001-48, com sede à Rua 07, nº 611, Centro', retira-se da sociedade,

cede e transfere suas cotas e o imóvel locado, a título de integralização de

capital, para os demais sócios da empresa '  ÇÕ 

  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ nº 08.385.433/0001-14, com sede à Rua S-1, nº 266, Qd. 146, Lt 21E, 2º

andar, Setor Bueno, Goiânia - GO', que passa a assumir o presente contrato de

Locação, como Locadora. Os representantes permanecem os mesmos, mantidas

as obrigações contratuais assumidas pelas partes.

Á  –  ÇÃ Á

 

Conforme negociado entre as partes, o valor mensal do aluguel,

denido no Terceiro Termo de Apostilamento, ca temporariamente reduzido,

passando de R$ 38.440,95 (trinta e oito mil, quatrocentos e quarenta reais e

noventa e cinco centavos) para R$ 26.908,67 (vinte e seis mil reais, novecentos e

oito mil reais e sessenta e sete centavos), por 90 (noventa) dias.

á º  A redução do valor mensal de locação se inicia

a partir de 01/agosto/2020, indo até 31/outubro/2020.

á º  Assim sendo, o valor total reduzido no contrato

é de R$ 34.596,84 (trinta e quatro mil, quinhentos e noventa e seis reais e oitenta

e quatro centavos).

á º  Cessado o período de 90 dias, a partir 01 de

novembro de 2020, retoma-se o valor contratual mensal anteriormente

estipulado.

Á  –  

O prazo de vigência do Contrato nº 041/2014 será renovado por

12 (doze) meses pelo presente Termo Aditivo, a partir do dia 02/12/2020 até

01/12/2021, e após, caso haja interesse das partes, o mesmo poderá ser renovado,

por comum acordo, por meio de novo aditivo.

á Ú – Este aditivo poderá ser encerrado

antecipadamente, a partir da assinatura de novo contrato, originário de

procedimento para o mesmo objeto, renunciando as partes a quaisquer direitos

sobre o período não executado.
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Á  –  ÇÃ   

    ÇÁ  

ÇÃ 

á º - Conforme negociado entre as partes, para a

renovação contratual, a partir de 02/12/2020, o valor mensal atual do aluguel

ca reduzido para R$ 30.962,41 (trinta mil e novecentos e sessenta e dois reais e

quarenta e um centavos), conforme Laudo de Avaliação nº 73/2020/SEAD. O

valor total deste aditivo, para os 12 meses de renovação, é de R$

371.548,92 (trezentos e setenta e um mil quinhentos e quarenta e oito reais e

noventa e dois centavos).

á º – O reajuste do valor mensal de locação poderá

ser solicitado pela Locadora a partir de 02/12/2021, referente IPCA acumulado

no período 12/2020 a 11/2021, caso haja nova renovação contratual.

á º – As despesas decorrentes da execução deste

aditivo, referentes à renovação do prazo de vigência, correm, neste exercício, à

conta da verba nº 2020.17.01.04.129.4200.4209.03, fonte 100, do vigente

orçamento estadual, conforme nota de empenho emitida pela Seção competente

da Secretaria de Estado da Economia e, para o exercício seguinte, à conta de

dotação orçamentária apropriada.

Á X –  ÇÃ  ÇÃ

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à

formalização, execução ou encerramento deste ajuste, serão submetidas à

tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação,

Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº

9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24

de julho de 2018.

Á  –  Á

Ó

Os conitos que possam surgir relativamente a este contrato e

seus aditivos, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no

tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma

da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº

144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a

CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para

indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder

Judiciário para julgamento desses conitos, consoante instrumento Anexo,
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integrante deste aditivo (CLÁUSULA ARBITRAL).

Á  –  ÇÕ 

As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas

permanecem em vigor, podendo ainda ser rmados novos aditivos, a qualquer

tempo.

E, por estarem justas e acordadas, as partes rmam o presente

termo aditivo, assinado eletronicamente, que passa a integrar o contrato de

locação, para que produza os necessários efeitos legais.

  Á    ,

 á

   

Secretária de Estado da Economia

    

Procurador do Estado
1

 

Z    



TBT - Participações e Empreendimentos Ltda

________________________________________________________________

¹A subscrição do instrumento por membro da Procuradoria-Geral do Estado tem como

único efeito atestar que as minutas do edital e do ajuste foram examinadas por meio de

parecer jurídico que não teve como escopo analisar ou validar as informações de
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natureza técnica, econômica ou nanceira necessárias à presente contratação, nem

sindicar as razões de conveniência e oportunidade que podem ter dado causa ao presente

ajuste ou aos parâmetros que compõem os seus anexos ou mesmo implicar assunção

qualquer compromisso ou responsabilidade pela scalização gestão ou execução do

ajuste.

Documento assinado eletronicamente por Z 

, á x, em 30/11/2020, às 18:10, conforme art. 2º,

§ 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por   ,

á x, em 01/12/2020, às 11:48, conforme art. 2º, § 2º, III, "b",

da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por  

 , á ()  , em 01/12/2020, às

18:32, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do

Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por   

 ,  ()  , em 01/12/2020, às 22:29,

conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto

nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

_x?

=_&___x= informando o

código verificador 6 e o código CRC 6.

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

AVENIDA AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR

NOVA VILA - CEP 74653-900 - GOIANIA - GO - COMPLEXO

FAZENDÁRIO , BLOCO B (32)3269-2068

Referência: Processo nº 201700004040059 SEI 000016849313
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2015, na Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei

Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título

executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio

eletrônico ocial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de

sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas

judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual

propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente

comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM

DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser

interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e

eficácia da presente cláusula arbitral.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA,

Pelo LOCATÁRIO:

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT

Secretária de Estado da Economia

RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA

Procurador do Estado¹

Pela LOCADORA:

JUAREZ MARTINS FONSECA ENIO MARTINS

FONSECA

TBT - Participações e Empreendimentos Ltda
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________________________________________________________________

¹A subscrição do instrumento por membro da Procuradoria-Geral do Estado tem como

único efeito atestar que as minutas do edital e do ajuste foram examinadas por meio de

parecer jurídico que não teve como escopo analisar ou validar as informações de

natureza técnica, econômica ou nanceira necessárias à presente contratação, nem

sindicar as razões de conveniência e oportunidade que podem ter dado causa ao presente

ajuste ou aos parâmetros que compõem os seus anexos ou mesmo implicar assunção

qualquer compromisso ou responsabilidade pela scalização gestão ou execução do

ajuste.

Documento assinado eletronicamente por JUAREZ MARTINS

FONSECA, Usuário Externo, em 30/11/2020, às 17:39, conforme art. 2º,

§ 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ENIO MARTINS FONSECA,

Usuário Externo, em 01/12/2020, às 11:47, conforme art. 2º, § 2º, III, "b",

da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN

JUNQUEIRA SCHMIDT, Secretário (a) de Estado, em 01/12/2020, às

18:32, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do

Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DE LUQUI

ALMEIDA SILVA, Procurador (a) do Estado, em 01/12/2020, às 22:29,

conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto

nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o

código verificador 000016851262 e o código CRC 1F3FC4EC.

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

AVENIDA AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR

NOVA VILA - CEP 74653-900 - GOIANIA - GO 0- COMPLEXO

FAZENDÁRIO , BLOCO B (62)3269-2068

Referência: Processo nº 201700004040059 SEI 000016851262
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DGPC/GO, inscrito no CPF sob o nº 134.903.111-91, e o senhor 

  , brasileiro, portador do CPF nº 228.305.611-04, RG nº

1.093.722 2ª Via DGPC/GO, ambos residentes e domiciliados em Goiânia-GO,

conforme consta do Processo nº 201700004040059 – autuado em 20/07/2017 -

resolvem celebrar o presente     

º , de locação de imóvel localizado à Rua 05, Qd. C-05. Lt. 23, n° 833,

Setor Oeste, Goiânia - GO, onde está instalada a sede da Delegacia Regional de

Fiscalização de Goiânia – DRFGNA (Mezanino) – GO, em conformidade com a

Lei Federal nº 8.245/91, com as alterações promovidas pela Lei Federal nº

12.112/09, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Estadual nº

17.928/12, no que couber, e Arts. 565/578 do Código Civil Brasileiro, mediante

as cláusulas e condições seguintes:

Á  –  

Constitui objeto deste Termo Aditivo a renovação, com

manutenção do valor mensal, do Contrato nº 041/2014, de locação do mezanino

do imóvel localizado à Rua 05, Qd. C-05. Lt. 23, n° 833, Setor Oeste, Goiânia -

GO, onde está instalada a sede da Delegacia Regional de Fiscalização de Goiânia

– DRFGNA – GO.

Á  –  Ê

O prazo de vigência do Contrato nº 041/2014 será renovado por

24 (vinte e quatro) meses pelo presente Termo Aditivo, a partir do dia

02/12/2021 até 01/12/2023, e após, caso haja interesse das partes, o mesmo

poderá ser renovado, por comum acordo, por meio de novo aditivo.

Á –     

ÇÁ

Conforme negociado entre as partes, para esta

renovação contratual ca mantido o valor mensal atual da locação, de R$

30.962,41 (trinta mil novecentos e sessenta e dois reais e quarenta e um

centavos).

á º  O valor total deste aditivo, para os 24 meses de

renovação, é de R$ 743.097,84 (setecentos e quarenta e três mil noventa e sete

reais e oitenta e quatro centavos).

á º - O reajuste do valor mensal de locação poderá

ser solicitado pelo Locador a partir de 02/12/2022, referente IPCA acumulado no

período 12/2021 a 11/2022.
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á º - As despesas decorrentes da execução deste

aditivo, referentes à renovação do prazo de vigência, correm, neste exercício, à

conta da verba nº 2021.17.01.04.129.4200.4243.03, fonte 100, do vigente

orçamento estadual, conforme nota de empenho emitida pela Seção competente

da Secretaria de Estado da Economia e, para os exercícios seguintes, à conta de

dotação orçamentária apropriada.

Á  –  ÇÕ 

As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas

permanecem em vigor, podendo ainda ser rmados novos aditivos, a qualquer

tempo.

E, por estarem justas e acordadas, as partes rmam o presente

termo aditivo, assinado eletronicamente, que passa a integrar o contrato de

locação, para que produza os necessários efeitos legais.

  Á    ,

 á

   

Secretária de Estado da Economia

 

Z     

TBT - Participações e Empreendimentos Ltda
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Documento assinado eletronicamente por Z 

, á x, em 16/11/2021, às 16:37, conforme art. 2º,

§ 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por   ,

á x, em 16/11/2021, às 16:40, conforme art. 2º, § 2º, III, "b",

da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por  

 , á ()  , em 18/11/2021, às

11:44, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do

Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

_x?

=_&___x= informando o

código verificador  e o código CRC .

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

AVENIDA AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR

NOVA VILA - CEP 74653-900 - GOIANIA - GO - COMPLEXO

FAZENDÁRIO , BLOCO B (32)3269-2068

Referência: Processo nº 201700004040059 SEI 000025104791
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Assim, o valor total deste Termo de Apostilamento é de R$

21.923,16 (vinte e um mil novecentos e vinte e três reais e dezesseis centavos).

O valor total contratado, denido no 4º termo aditivo, passa de

R$ 743.097,84 (setecentos e quarenta e três mil noventa e sete reais e oitenta e

quatro centavos), para R$ 765.021,00 (setecentos e sessenta e cinco mil vinte e

um reais).

O Locador poderá solicitar novo reajuste a partir de

02/12/2023, referente ao IPC-A (IBGE) acumulado no período de 12/2022 a

11/2023, caso haja prorrogação contratual.

O embasamento legal para este apostilamento está no § 8º do

Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93 que dispõe:

“ Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser

alterados, com as devidas justicativas, nos seguintes

casos:

..........................................................................

§ 8º - A variação do valor contratual para fazer face ao

reajuste de preços previsto no próprio contrato, as

atualizações, compensações ou penalizações nanceiras

decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem

como o empenho de dotações orçamentárias suplementares

até o limite de seu valor corrigido, não caracterizam

alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples

apostila, dispensando a celebração de aditamento”.

As despesas decorrentes deste apostilamento correrão neste

exercício à conta da verba nº 2023.17.01.04.122.4200.4243.03, fonte 15000100,

do vigente orçamento estadual, conforme Notas de Empenho nº 0290, no valor

de R$ 20.218,00 (vinte mil duzentos e dezoito reais) e nº 0291, no valor de R$

1.705,16 (um mil setecentos e cinco reais e dezesseis centavos) ambas emitidas

em 11/05/23.

Permanecem inalteradas todas as demais condições contratuais

pactuadas.

Face o exposto, somos pelo encaminhamento do presente

Apostilamento à Gerência de Execução Orçamentária e Financeira e à Delegacia

Regional de Fiscalização de Goiânia – DRFGNA – GO, para conhecimento e

providências cabíveis.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA,
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DANILLO CAETANO SOARES

Chefe de Gabinete, Portaria Nº 114, DOE Nº 24.026 de

24/04/2023

Documento assinado eletronicamente por DANILLO CAETANO

SOARES CARDOSO, Chefe de Gabinete, em 16/05/2023, às 15:43,

conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto

nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o

código verificador 47752325 e o código CRC 6409FD85.

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA

- CEP 74653-900 - GOIÂNIA - GO - COMPLEXO FAZENDÁRIO ,

BLOCO B 32692068

Referência: Processo nº 201700004040059 SEI 47752325
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

PROCESSO Nº 201700004044816 –

QUINTO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 041/2014 - LOCAÇÃO DE

IMÓVEL LOCALIZADO À RUA 05, QD.

C-05, LT. 23, N° 833 (MEZANINO),

SETOR OESTE, GOIÂNIA - GO, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE

GOIÁS POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE ESTADO DA

ECONOMIA, E A EMPRESA TBT -

PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA, NA

FORMA ABAIXO:

O   Á, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato

representado, nos termos do artigo 84-A da Lei Estadual nº 17.928/2012,

acrescido pela Lei Complementar Estadual nº 164/2021 e artigo 1º do Decreto

Estadual nº 9.898/2021, pela      ,

inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.655/0001-80, com sede à Av. Vereador José

Monteiro, nº 2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila, nesta

capital, doravante denominada Á, ora representada por seu Chefe de

Gabinete, nos termos do art. 84-A da Lei estadual nº 17.928/2012 incluído pela

Lei complementar nº 164, de 7 de julho de 2021, conforme regulamento do

Decreto estadual nº 9.898/2021 e da Portaria de Delegação nº 378/2023, DOE Nº

24.150 de 27/10/2023, Sr.     ,

portador da CI nº 4516429 DGPC/GO e do CPF nº 011.174.661-24, residente e

domiciliado em Goiânia – GO, e de outro lado a empresa  

ÇÕ    pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ nº 08.385.433/0001-14, com sede à Rua S-1, nº
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266, Qd. 146, Lt 21E, 2º andar, Setor Bueno, Goiânia - GO, neste ato

denominada, de agora em diante, simplesmente  por seus

representantes legais ao fim assinados, senhor Z  ,

brasileiro, portador do RG nº 410.136 DGPC/GO, inscrito no CPF sob o nº

134.903.111-91, e o Senhor    , brasileiro,

portador do CPF nº 280.464.711-00, RG nº 1.355.836 SSP/GO, ambos residentes

e domiciliados em Goiânia-GO, conforme consta do Processo nº

201700004044816 – autuado em 10/08/2017 - resolvem celebrar o presente

     º  , de locação de

imóvel localizado à Rua 05, Qd. C-05, Lt. 23, n° 833, Setor Oeste, Goiânia – GO,

onde está instalada a sede da Delegacia Regional de Fiscalização de Goiânia –

DRFGNA – GO (MEZANINO), em conformidade com a Lei Federal nº 8.245/91,

com as alterações promovidas pela Lei Federal nº 12.112/09, Lei Federal nº

8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Estadual nº 17.928/12, no que couber,

e Arts. 565/578 do Código Civil Brasileiro, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

Á  –  

Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência, a

redução do valor mensal do Contrato nº 041/2014, de locação do mezanino

do imóvel localizado à Rua 05, Qd. C-05. Lt. 23, n° 833, Setor Oeste, Goiânia -

GO, onde está instalada a sede da Delegacia Regional de Fiscalização de Goiânia

– DRFGNA – GO, e ainda, a suspensão da cláusula compromissória.

Á  –  Ê

O prazo de vigência do Contrato nº 041/2014 será renovado por 36 (trinta e

seis) meses pelo presente Termo Aditivo, a partir do dia 02/12/2023 até

01/12/2026, e após, caso haja interesse das partes, o mesmo poderá ser renovado,

por comum acordo, por meio de novo aditivo.

Á  –  ÇÃ    ÇÃ 

  ÇÁ

Conforme negociado entre as partes, o valor mensal do aluguel fica reduzido

para a renovação contratual, passando de R$ 32.789,34 (trinta e dois mil

setecentos e oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos) para R$ 29.383,22

(vinte e nove mil trezentos e oitenta e três reais e vinte e dois centavos),

representando uma redução aproximada de 10,37%.

á º  O valor total deste aditivo, para os 36 meses de renovação, é de
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R$ 1.057.795,92 (um milhão, cinquenta e sete mil setecentos e noventa e cinco

reais e noventa e dois centavos).

á º - A locadora poderá solicitar novo reajuste do valor mensal de

locação a ser aplicado a partir de 02/12/2024, referente IPCA acumulado no

período 12/2023 a 11/2024, que se dará por apostilamento contratual, nos termos

§ 8º do Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93.

á º - As despesas decorrentes da execução deste aditivo correm, neste

exercício, à conta da verba nº 2023.1701.04.122.4200.4243.03, fonte 15000100,

do vigente orçamento estadual, conforme nota de empenho emitida pela Seção

competente da Secretaria de Estado da Economia e, para os exercícios seguintes,

à conta de dotação orçamentária apropriada.

 Á          Ã  Á

Ó  X º   Á 

Em consonância com a orientação referencial da Procuradoria-Geral do Estado

por meio do Despacho Nº 493/2023/GAB, exarada no processo SEI nº

202300003006683, fica suspenso o cumprimento da Cláusula Sétima - Da

Cláusula Compromissória e o Anexo nº I - Cláusula Arbitral, ambos do Terceiro

Termo Aditivo, até que sobrevenha orientação em contrário.

Á  –  ÇÕ 

As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em

vigor, podendo ainda ser firmados novos aditivos, a qualquer tempo.

E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente termo

aditivo, assinado eletronicamente, que passa a integrar o contrato de locação,

para que produza os necessários efeitos legais.

      ,

 á

   

Chefe de Gabinete, Portaria nº 378/2023, DOE Nº 24.150 de 27/10/2023
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Z     

TBT - Participações e Empreendimentos Ltda

Documento assinado eletronicamente por Z 

, á x, em 24/11/2023, às 08:58, conforme art. 2º,

§ 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por  

, á x, em 24/11/2023, às 08:59, conforme art. 2º,

§ 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por  

 ,   , em 27/11/2023, às 11:29,

conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto

nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

_x?

=_&___x= informando o

código verificador  e o código CRC .

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

AVENIDA AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR

NOVA VILA - CEP 74653-900 - GOIANIA - GO - COMPLEXO

FAZENDÁRIO , BLOCO B (32)3269-2068

Referência: Processo nº 201700004040059 SEI 54055940
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